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PODER JUDICIÁRIO
4ª Vara Federal de Campo Grande

Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, 128, Jardim Veraneio, Campo Grande - MS - CEP: 79037-102
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

MONITÓRIA(40)Nº 5003133-89.2017.4.03.6000
REQUERENTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
ADVOGADO do(a) REQUERENTE: IGOR NAVARRO RODRIGUES CLAURE - MS11702
REQUERIDO: CELSO BELCHIOR PEREIRA & CIA LTDA, JAQUELINE DIAS PEREIRA, CELSO 
BELCHIOR PEREIRA

EDITAL DE CITAÇÃO

O DR. PEDRO PEREIRA DOS SANTOS, Juiz Federal da 4ª Vara da 1ª Subseção 
Judiciária de Campo Grande/MS, da Subseção Judiciária de Campo Grande/MS, FAZ 
SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e 
interessar possa, que no processo em epígrafe, que a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
move contra JAQUELINE DIAS PEREIRA, foi a ré procurada e não localizada nos 
endereços constantes dos autos e dos sistemas de buscas disponíveis, estando portanto 
em lugar incerto ou não sabido.

Desta forma, pelo presente Edital fica a ré JAQUELINE DIAS PEREIRA - CPF: 
019.741.441-94 - CITADA para os termos da Ação Monitória acima, bem como para:

1 - No prazo de 15 dias pagar o débito, devidamente atualizado, e o pagamento de 
honorários advocatícios de 5% do valor atribuído à causa. Cumprido o mandado no 
prazo, o réu será isento do pagamento das custas processuais (art. 701, § 1º, do CPC);

2 - Oferecer Embargos, nos moldes do artigo 702 do CPC, que podem ser interpostos 
independentemente de prévia segurança do Juízo, cabendo, nessa oportunidade, 
especificar as provas que pretende produzir, justificando sua pertinência;

3 - Fica, ainda, advertido de que não havendo pagamento ou não sendo opostos 
Embargos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial, observando-se o 
disposto no art. 513 do Código de Processo Civil.
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Campo Grande, MS, data e assinatura digitais.

SEDE DO JUÍZO: Rua Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira, nº 128, (67) 3320-
1143 Parque dos Poderes, Campo Grande, MS – cgrande-se04-vara04@trf3.jus.br.

PEDRO PEREIRA DOS SANTOS
Juiz Federal


